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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càma:m Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos temos que Íegem o art. 749, §1" do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Edson José Vasconcelos, Presidente do
Instituto de Planejamento, solicitando as seguintes informações acerca de invasão nos

próprios públicos no município de Cascavel.

1,. O Podet Executivo tem ciência da invasão em próprios púbücos do município? Se

sim, qual é medida que está sendo tomada em relação as invasões?

2. Caso a resposta seja negativa, pot qual razão o Poder Executivo não tem tomado
as providencias cabíveis?

3. O Podet Executivo tem ciência da invasáo ao barracáo de ptopriedade do
Município, situado à Rua Pernambuco, no 381,2,Bauro Jardim Acümação, quadra 30, lote
08, Matrícula 35.7'1,2?

É o qo. Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 10 de feverero de2020.
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Policial Maddl
Veteador /PMB

Justificação:

Chegou a conhecimento deste gabinete, aúavés de demandas da população, infotmações
referentes a invasão de próprios púbücos do município, bem como da invasão do baracão de
propriedade do Município, situado à Rua Pernambuco, no 381.2, Bairro Jardim Aclimação,
quadra 30, lote 08, Matrícr;la 35.7 1,2.

Sendo assim, buscamos, através das informações soücitadas acima, saÍtaÍ algumas dúvidas
que pairam neste gabinete, em relação se há de fato há invasão em próprios públicos do
município, e quais medidas estão sendo tomadas em relação a essa situação especifica.
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